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SOBRE:. Institui a Semana Municipal de Promoção à Saúde Integral da População Negra e 
dá outras providências. 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 19  Fica instituída a 'Semana Municipal de Promoção à Saúde 

Integral da População Negra" no município de Sorocaba, a ser realizada anualmente na 

semana correspondente ao dia 27 de outubro, data estabelecida como Dia Nacional de 

Mobilização Pró Saúde da População Negra. 

Parágrafo único. Na ocasião a Câmara Municipal de Sorocaba poderá 

realizar Audiência Pública, para tratar do tema com a comunidade. 

Art. 22  Durante a "Semana Municipal de Promoção à Saúde Integral 

da População Negra", o Poder Executivo poderá realizar seminários, conferências, debates e 

confecção de materiais informativos, devendo os temas estarem em consonância com a 

Política Nacional de Saúde Integral da População Negra. 

Art. 32  As ações terão como objetivo básico o cuidado, atenção, 

promoção à saúde e prevenção de doenças, bem como a de gestão participativa, 

participação popular e controle social, produção de conhecimento, formação e educação 

permanente para trabalhadores de saúde, visando à promoção da equidade em saúde da 

população negra. 

Art. 49  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 12 de julho de 2019. 
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